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2016: vinte e quatro contratos de gestão � R$ 777 milhões, 

Aumento de 4,28% sobre 2015. Vale ressaltar, que desses 24 contratos, 18 foram 
celebrados para dar continuidade a serviços que já vinham sendo prestados ao 
Estado, permanecendo assim, com os mesmos objetos.

CONTRATOS DE GESTÃO – Outubro 
de 2016



CONTRATOS DE GESTÃO por 
Secretaria/ Órgão  – Outubro de 2016



CONTRATOS DE GESTÃO por OS  –
Outubro de 2016



CONTRATOS DE GESTÃO  -
Execução  – Outubro de 2016



• Roteiro ou etapas da contratação efetiva. 

A Secretaria ou órgão contratante elaborará um Termo de Referência em 
que conste o objeto do contrato de gestão e as condições para sua 
realização, bem como a especificação da dotação orçamentária
correspondente aos pagamentos do contrato.

Em um segundo momento, uma Organização Social, em atendimento ao 
Termo de Referência, encaminhará uma proposta em que consta o 
Programa de Trabalho, elaborado de acordo com os Anexos I a V, 
acompanhado de uma lista de documentos específicos.

Celebração dos Contratos de Gestão



Documentação para celebração dos 
contratos



Documentação para celebração dos 
contratos (Cont.)



Documentação para celebração dos 
contratos (Cont.)



Documentação para celebração dos 
contratos (Cont.)



Documentação para celebração dos 
contratos (Cont.)



CLÁUSULA XXXXXXX – DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

O presente CONTRATO terá vigência na data de sua assinatura até [DIA] de [MÊS] 
de [ANO], podendo ser modificado, observados os limites da Lei nº 8.666/93, em 
quaisquer das suas cláusulas e/ou disposições, com exceção do seu objeto, 
mediante Termo Aditivo firmado de comum acordo entre as partes contratantes, 
desde que tal interesse seja previamente manifestado, por escrito, em tempo hábil 
para tramitação do referido Termo, obedecendo-se à validade deste Instrumento.

Parágrafo Primeiro – A repactuação deste CONTRATO, formalizada mediante termo 
aditivo e, necessariamente, precedida de justificativa da CONTRATANTE, poderá
ocorrer para:
I – Adequação do programa de trabalho às demandas por produtos e serviços;
II – Adequação à Lei Orçamentária Anual;
III – Ajuste das metas e revisão dos indicadores resultantes das reuniões de que 
trata o Parágrafo Primeiro da Cláusula Oitava;
IV – Adequação das condições contratuais às novas políticas de governo que 
possam inviabilizar a execução do CONTRATO nas condições originalmente 
pactuadas;
V – Para cumprimento dos dissídios coletivos das categorias contratadas como 
prestadoras de serviços essenciais e corpo funcional da instituição; (Excluir)
VI - Para cumprimento dos reajustes das contas públicas.

Alteração contratual



 Dando prosseguimento, a contratante cadastrará o processo no 
Sistema de Controle de Contratos de Gestão – SCCG da SEPLAG, com 
os documentos elencados anteriormente, para que seja efetuada a 
análise técnica documental, orçamentária e básica do programa de 
trabalho.

 Ressalte-se, que as planilhas constantes dos Anexo I a V e os Quadros 
de Usos e Fontes e Comparativo deverão ser anexadas ao SCCG 
também em formato eletrônico (ex.: excel) para facilitar a análise do 
processo.

 Num terceiro momento, caberá à SEPLAG, tramitar o processo de 
celebração do contrato de gestão e/ou aditivo para a análise do Grupo 
Técnico de Contas – GTC na CGE.

Roteiro ou etapas da contratação 
efetiva (cont.)



 Ao GTC, como instância de assessoramento do COGERF, compete:
I – analisar a proposta do contrato de gestão e solicitar ajustes, se for o 
caso;
II – incluir a proposta de contrato de gestão em pauta de reunião do
COGERF.

 Caberá ao COGERF autorizar, mediante Deliberação, limite financeiro a 
ser alocado para a execução do contrato de gestão.

Roteiro ou etapas da contratação 
efetiva (cont.)



Por fim, após a realização dos referidos tramites elencados 
anteriormente, o Contrato de Gestão é enviado para o órgão ou 
secretaria do Governo Estadual (contratante) para assinatura do 
contrato e publicação do extrato no Diário Oficial do Estado – DOE.

Roteiro ou etapas da contratação 
efetiva (cont.)

ANEXOS DO PROGRAMA 
DE TRABALHO

OBSERVAÇÕES:
1. Medida de contenção (Redução) – Resolução COGERF
2. Metas Factíveis
3. Execução de Metas não contratadas – Só com aditivo.



Acompanhamento e/ou Fiscalização 
dos Contratos de Gestão



 A Comissão de Avaliação será composta no mínimo por três membros 
(servidores públicos) e terá um Presidente (geralmente o responsável ou gestor 
do contrato da Secretaria ou órgão contratante), por intermédio do qual a 
Comissão se reportará diretamente ao Secretário de Estado contratante da área de 
atividade fomentada.

 A Comissão se reunirá ao final de cada trimestre para proceder ao 
acompanhamento e à avaliação do cumprimento das metas constantes no 
contrato de gestão, avaliação esta que deverá constar no contrato de gestão 
(Anexo – Sistemática de Avaliação).

 Nesta ocasião a Comissão tomará como base de julgamento o Relatório de 
Acompanhamento de Execução do Contrato elaborado pela Organização Social. 
Este relatório deverá ser composto por uma amostra comprobatório da efetiva 
implementação das metas (ex.: fotos, listas de freqüência, avaliação de cursos 
efetuadas pelos alunos, folders de divulgação e etc).

Acompanhamento e/ou Fiscalização 
dos Contratos de Gestão



RESULTADO 
OBTIDO DA META

NOTA ATRIBUÍDA 
A META

> 95% até 100% 10
> 80% até 95% 9
> 70% até 80% 8
> 60% até 70% 7
> 50% até 60% 6
> 40% até 50% 5
> 30% até 40% 4
> 20% até 30% 3
> 10% até 20% 2
> 5% até 10% 1

< 5% ZERO

ANEXO VI – SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO

O acompanhamento e avaliação de desempenho são instrumentos essenciais para que tanto do
(a) <CONTRATADA > quanto a Entidade Supervisora possam se assegurar de que a organização
está apresentando os resultados planejados, de modo que eventuais desvios possam induzir a
redirecionamentos durante o curso das ações. 

A avaliação das ações e metas programadas será efetivada levando-se em conta os indicadores de
desempenho constantes do Anexo I do Contrato de Gestão e que estão assim classificados:

AÇÕES FINANCIADAS COM OS RECURSOS PACTUADOS NO CONTRATO DE GESTÃO – 
FONTE DE RECURSOS: TESOURO/OUTRA.

AÇÃO 1
AÇÃO 2
.....
AÇÃO n

A nota atribuída a cada ação será calculada pela média aritmética obtida pela soma das notas das
metas da ação e divida pela quantidade de metas que compõe esta ação.  

Para cada uma das metas que compõem os indicadores (ações) acima será atribuída uma nota 
variando de 0 (zero) a 10 (dez), em função do grau de consecução da meta acordada. Para tanto 
será observada a escala constante da tabela abaixo:



PESO

Cada um dos indicadores de desempenho (ação) receberá um peso específico, variando de 1 (um) 
a 3 (três), em função da sua importância relativa no contexto da sistemática de avaliação, conforme 
a seguinte distribuição:

INDICADORES (AÇÕES)
1. AÇÃO 1
2. AÇÃO 2
3. .....
4. AÇÃO n

A nota atribuída a cada indicador (ação) será multiplicada pelo respectivo peso e o resultado 
corresponderá ao total de pontos do indicador. Somando-se os pontos atribuídos a todos os 
indicadores e dividindo-se este total pela soma dos pesos aplicados, obter-se-á uma pontuação 
média que corresponderá a performance global do (a) <CONTRATADA >.

A performance global do (a) <CONTRATADA > está associada a uma escala conceitual,
classificada conforme tabela a seguir:

ANEXO V – SISTEMÁTICA DE 
AVALIAÇÃO



Descrição Nota
(a)

Média
(b)

Meta 1
Meta 2
Meta n
Meta 1
Meta 2
Meta n
Meta 1
Meta 2
Meta n

CONCEITO

A – Muito Bom
B – Bom
C – Regular
D – Insuficiente

MEMÓRIA DE CÁLCULO

AÇÃO
META

PESO
(c)

TOTAL 
PONTOS 

AÇÃO  
(d)=(b)(c)

AÇÃO 1

AÇÃO 2

AÇÃO n

7,1 a 8,9 pontos     
5,0 a 7,0 pontos      
Abaixo de 5,0 pontos     

Totais
PONTUAÇÃO GLOBAL = ∑(d) / (∑(c)

PONTUAÇÃO GLOBAL

9,0 a 10,0 pontos      

ANEXO V – SISTEMÁTICA DE 
AVALIAÇÃO



LEI Nº16.084, 27 de julho de 2016.
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃODA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2017.SEÇÃO IX 

DAS TRANSFERÊNCIAS PARA PESSOAS JURÍDICAS DO SETOR PRIVADO QUALIFICADAS COMO 
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

Art. 52. A transferência de recursos financeiros para fomento às atividades realizadas por pessoas 
jurídicas do setor privado qualificadas como Organizações Sociais, nos termos da Lei nº 12.781, de 30 
de dezembro de 1997, dar-se-á por meio de Contrato de Gestão, e deverá ser precedida do atendimento 
das seguintes condições:
I – previsão de recursos no orçamento do órgão ou entidade supervisora da área correspondente à
atividade fomentada;
II – aprovação do Plano de Trabalho do Contrato de Gestão pelo Conselho de Administração da 
Organização Social e pelo Secretário de Estado ou autoridade competente da entidade contratante;
III – designação pelo Secretário de Estado ou autoridade competente da entidade contratante, da 
Comissão de Avaliação que irá acompanhar o desenvolvimento do programa de trabalho e as metas
estabelecidas no Contrato de Gestão;
IV – atendimento das condições de habilitação jurídica e regularidade fiscal previstas nos arts. 28 e 29 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
V – adimplência da Organização Social junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Estadual;
VI - observância presente no Contrato de Gestão de metas atingidas e construção de respectivos prazos 
de execução, assim como dos critérios objetivos de avaliação de desempenho, mediante indicadores de 
qualidade e produtividade.
VII - O Poder Executivo, por intermédio das secretarias responsáveis, disponibilizará
semestralmente no Portal da Transparência, em formato acessível, os relatórios referentes à
execução dos Contratos de Gestão, evidenciando a prestação de contas completa dos repasses 
transferidos pelo Estado, em conformidade com o disposto na Lei Estadual nº. 15.356, de 4 de 
junho de 2013.  (Incluir)
Parágrafo único. A comissão de Avaliação deverá emitir, ao final do período anual de convênio, 
relatórios financeiros e de execução do contrato de gestão, para análise pelo órgão ou entidade 
supervisora da área correspondente, que deverá publicar parecer no Diário Oficial do Estado e constar 
no Portal da Transparência, observando e explicando comparativo específico entre as metas propostas 
e os resultados alcançados.



Sistema de Controle de Contratos de 
Gestão - SCCG



Sistema de Controle de Contratos de 
Gestão - SCCG



Sistema de Controle de Contratos de 
Gestão - SCCG



Sistema de Controle de Contratos de 
Gestão - SCCG



Sistema de Controle de Contratos de 
Gestão - SCCG



Sistema de Controle de Contratos de 
Gestão - SCCG



Sistema de Controle de Contratos de 
Gestão - SCCG



Sistema de Controle de Contratos de 
Gestão - SCCG



Sistema de Controle de Contratos de 
Gestão - SCCG



Sistema de Controle de Contratos de 
Gestão - SCCG



Sistema de Controle de Contratos de 
Gestão - SCCG



Sistema de Controle de Contratos de 
Gestão - SCCG



Sistema de Controle de Contratos de 
Gestão - SCCG



Sistema de Controle de Contratos de 
Gestão - SCCG



Sistema de Controle de Contratos de 
Gestão - SCCG



• Incluir até o penúltimo Relatório e Ata da Reunião (Set/2016)

Sistema de Controle de Contratos de 
Gestão - SCCG



Sistema de Controle de Contratos de 
Gestão - SCCG



Sistema de Controle de Contratos de 
Gestão - SCCG



Sistema de Controle de Contratos de 
Gestão - SCCG



OBRIGADA!

SecretariaSecretaria do do PlanejamentoPlanejamento e e GestãoGestão –– SEPLAGSEPLAG
CoordenadoriaCoordenadoria de de CooperaCooperaççãoão TTéécnicocnico--FinanceiraFinanceira –– COTEFCOTEF
CCéélulalula de de AcompanhamentoAcompanhamento dos dos ContratosContratos de de GestãoGestão -- CEACGCEACG
Tel: 3101 4526 / 3101 4490Tel: 3101 4526 / 3101 4490




